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PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

 
 
Aos 

Diretores e Conselheiros do 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DO SERGIPE – CREA-SE 

 

 
Examinamos os Balanços Patrimonial, Financeiro e Orçamentário, do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Sergipe – CREA-SE, em 31 

de dezembro de 2015, e as respectivas Demonstração das Variações Patrimoniais e 

Demonstração do Fluxo de caixa, para o exercício findo naquela data, assim como o 

resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 

 

Responsabilidade da Administração do CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO SERGIPE – CREA-SE sobre as 
Demonstrações Contábeis 
 

A Administração do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
do Sergipe – CREA-SE é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil e pelos controles internos que a Administração determinou como necessários 

para permitir a elaboração dessas demonstrações contábeis livres de distorção 

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  

 

Responsabilidade dos Auditores Independentes 
 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 

contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas 

brasileiras de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 

pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 

segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção 

relevante.  

 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 

evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 

contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, 

incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações 

contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de 

riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
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adequada apresentação das demonstrações contábeis do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Sergipe – CREA-SE para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para 

fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Sergipe – CREA-
SE. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis 

utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem 

como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em 

conjunto.  

 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião com ressalva. 

 

Base para opinião com ressalva 
 
a) Os exames efetuados nos controles existentes da Dívida Ativa, indicam que o 

Setor de Arrecadação não reservou totalmente a tarefa de sistematizar a 

escrituração de crédito a receber, bem como daqueles que venham a ser inscritos 

em Dívida Ativa. Desta forma devido à ausência de controle efetivos, análise e 

conciliações dos citados montantes, não foi possível nas circunstancias, ainda que 

por meio de procedimentos adicionais de auditoria, concluirmos sobre os respectivos 

valores, bem como os possíveis efeitos que possam vir a impactar as 

demonstrações contábeis do exercício findo naquela data. 

 

b) O CREA/SE iniciou no exercício de 2014 o levantamento físico dos bens 

integrantes do seu ativo imobilizado e após avaliação dos itens, procedeu ao ajuste 

contábil no montante de R$ 1.249.359, conforme nota explicativa nº 6, daqueles que 

apresentavam inconsistências entre os controles do sistema patrimonial e os 

registros da contabilidade. A administração da Entidade não dispõe de 

documentações suportes correspondentes a cada rubrica desses valores. Em virtude 

disso, permanecemos incapazes de expressar opinião sobre os ajustes ou perdas 

estimadas desses valores e possíveis reflexos nas demonstrações contábeis. 

 

Opinião com Ressalva 
 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos no parágrafo Base 

para opinião com ressalva, essas demonstrações contábeis apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 

financeira da Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Sergipe – CREA-SE em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas 
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operações para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil.  

 

Outros Assuntos 
 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
 
As demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 

2014, cujos valores estão apresentados para fins de comparação, foram examinadas 

por outros auditores independentes, que emitiram Relatório dos auditores 

independentes em 26 de maio de 2015, com ressalvas. 

 

 

Recife, 16 de março de 2016 

 

  

 
 
 
 
 

BAKER TILLY BRASIL RECIFE 
Auditores Independentes S/S 
CRC-PE 390/O 
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Contador CRC-PE 11.540/O-1 
 
 
 

 


